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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) .................. (nacionalidade, estado 

civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº ........, expedido pela ........., inscrito no CPF/MF sob nº 

.................., residente na Rua ............................., nº ..........., em ............, como nosso bastante procurador, a quem 

outorgamos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório na TOMADA DE PREÇOS,  Nº 

............................, junto à CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU - CE, conferindo-lhe poderes para: (apresentar 

proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, e demais documentos quando 

necessário, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame. 

 

Cidade(UF) - data 

 

_________________________ 

                        Responsável 
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ANEXO III  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Nome da Empresa:                                                                        CNPJ: 

Endereço:                                                                                        CEP: 

Fone:                                                                                                FAX: 

Validade da proposta: 

Conta Corrente n.º:               Banco: N.º                    da Agência: 

A presente proposta tem como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

técnico especializado de desenvolvimento e assessoria para implementação de programa/projeto de adequação à 

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 13.709/2018, de 14 de agosto de 2018 e demais alterações, para 

atender as necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU, de acordo com as condições constantes 

do Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.11.10.01TP e Termo de Referência Anexo I, parte integrante do 

certame licitatório. 

 

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos estão inclusos todos os tributos, custos e 

demais encargos que incidam sobre os serviços prestados. 

Declaramos que aceitamos e cumprimos todas as exigências e prazos do Edital de TOMADA DE PREÇOS 

n.º ................ e Termo de Referência Anexo I. 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: ...................... (VALOR POR EXTENSO) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que 

possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Local e data. 

________________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 

 

Item Descrição dos Serviços  Unid. Quant. 
Valor Mês Valor 12 

meses 

01 

Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviço técnico especializado de desenvolvimento e 

assessoria para implementação de programa/projeto de 

adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei 

nº 13.709/2018, de 14 de agosto de 2018 e demais 

alterações, para atender as necessidades da CÂMARA 

MUNICIPAL DE PARACURU. 

Mês 

 

12 

 

 

 

 

R$ 

 

 

 

R$ 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO RELATIVA À INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

DECLARAÇÃO RELATIVA A PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

 

A empresa ....................................................., CNPJ n.º ...................................., sediada 

..........................................................., para fins de participação na TOMADA DE PREÇOS n.º 

2023.11.10.01TP, junto à CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU - CE, neste ato, representado pelo(a) 

Sr.(a)..........................., portador do CPF/MF nº .........................., abaixo assinado,  DECLARA: 

 

a) em atendimento ao previsto no edital de TOMADA DE PREÇOS nº 2023.11.10.01TP que, cumpre 

plenamente os requisitos da habilitação. 

 

b) que não possui fato impeditivo que altere os dados para efetivação da sua  habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

c) para fins do disposto no inciso V da art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

(CIDADE) - (DATA) 

_____________________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

RG. e CPF: 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

 

A empresa ___________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ___________________________ (nome do 

representante), portador da Cédula de Identidade RG nº _______________ e do CPF nº _______________, para 

fins de participação na TOMADA DE PREÇOS nº 2023.11.10.01TP, DECLARA, sob as penas da lei, que é 

considerada: 

 

1) microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma, 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins 

de participação na presente licitação. 

 

Cidade (UF), ____ de ____________ de ____ 

 

 

________________________________ 

(assinatura do representante) 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 O Município de PARACURU, através da CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU, neste ato 

denominado CONTRATANTE, com sede na Rua  São João Evangelista, 459,  Bairro Paracuru Beach - Cep: 

62.680-000, Paracuru-Ce /CNPJ: 06.578.447/0001-29 representado pelo Sr. _________________________, e de 

outro lado a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob 

o n.º ____________________, estabelecida _____________________, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada por _________________________, portador da Cédula de Identidade n.º 

_________________ e CPF (MF) n.º _______________, celebram o presente contrato, do qual serão partes 

integrantes o edital do Tomada de Preços n.º 2023.11.10.01TP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis nºs.8.666/1993 e 

alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.    Contratação de empresa especializada na prestação de serviço técnico especializado de desenvolvimento e 

assessoria para implementação de programa/projeto de adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei 

nº 13.709/2018, de 14 de agosto de 2018 e demais alterações, para atender as necessidades da CÂMARA 

MUNICIPAL DE PARACURU. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor 

total do contrato é de R$ ____________ (_____________________________). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

1.    A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela 

administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pela 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU. 

2.    Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do 

CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

1.    A lavratura do presente contrato decorre da realização do Tomada de Preços nº ......., realizado com fundamento 

na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1.    A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 

55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
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1.    A vigência deste contrato será por 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, tendo início e 

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogados nos 

termos do que dispõe o art. 57, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1.    Caberá a CONTRATADA: 

1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;  

1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo prontamente a 

quaisquer reclamações; 

1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

1.4. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas, nos termos de sua proposta; 

1.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município 

ou a terceiros; 

1.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, de conformidade 

com as normas e determinações em vigor; 

1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Administração. 

1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos 

do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal; 

1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência 

ou na minuta de contrato; 

1.12. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para contato do gestor/fiscal 

de contrato da Câmara com a Contratada; 

1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto deste Termo, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as 

determinações deste Termo e do Contrato; 

1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 
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1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

1.4. *Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em relação ao 

objeto do Contrato; 

1.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 

terceiros, ou por irregularidades constatada 

1.7. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

1.8. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não abordadas no 

Termo de Referência; 

1.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo; 

1.10. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1.    À CONTRATADA caberá, ainda: 

 1.1 -Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 1.2 -Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE; 

 1.3 -Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este 

contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

 1.4 -Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 

contrato. 

2.    A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 

a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 

contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1.    Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 1.1 -É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 

CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

 1.2 -é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 
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 1.3 -é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1.    A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pôr do CONTRATANTE, 

designado para esse fim. 

2.    O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

3.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 

autoridade competente da CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

4.    A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que 

aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1.   A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim representando 

o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

1. As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: Exercício 2023 Atividade 

0101.01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo, Classificação econômica 3.3.90.39.00 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

1.  Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU, situado na Av. Prefeito Maurício Brasileiro Martins, s/n, Parque 

Liberdade, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, até o 30º 

(trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 

2.    O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados 

não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

3.    O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

4.    Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação 

de penalidade ao CONTRATANTE. 

5.    O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento 

de cada parcela. 

 5.1 -Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, 

entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
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onde: 

EM =     Encargos moratórios; 

N     =     Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP     =     Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I         =     Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = TX==>    I = (6/100)    ==>    I = 0,00016438 

365                   365 

 

    TX - Percentual da taxa anual = 6% 

 5.2 -A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 

ocorrência. 

 5.3 -O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 

fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93, e verificação da 

regularidade da licitante vencedora junto a Fazenda Federal/INSS, Estadual, Municipal, junto à Seguridade Social 

- CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), calculado 

pela Fundação Getúlio Vargas - FGV exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1.    No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 

1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 1.1 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários; e 

 1.2 -Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as 

supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1.    O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato 

sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo 

de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 

uma vez comunicada oficialmente. 
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2.    Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 2.1 -Advertência; 

 2.2 -Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 2.3 -Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 2.4 -Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 

do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

anterior. 

 

3.    Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos 

itens 1 e 2 desta cláusula: 

 3.1 -Pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

 3.2 -Pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier 

a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da 

rejeição; e 

 3.3 -por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

4.    Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, a tentativa de fraude ou frustração dos atos e 

ações a serem realizados por parte dos proponentes há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar 

o enquadramento dos mesmos nos sansões dos crimes e penas previstas do Art. 178 da Lei nº 14.133 que alterou o 

Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passando a vigorar 

acrescido do Capítulo II-B. 

5.    Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 

do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará 

isenta das penalidades mencionadas. 

6.    As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

1.    A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 

Lei n.º 8.666/93. 

 1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 
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2.    A rescisão deste contrato poderá ser: 

 2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

 2.2 -Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 

CONTRATANTE; ou 

 2.3 -Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3.    A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCUL. AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

1.    Este contrato fica vinculado aos termos da Tomada de Preços n.º ......, e aos termos das propostas da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

1.  A Publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, devendo ser fixada no 

Rol de entrada da CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU, como condição indispensável para sua eficácia, nos 

termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO 

1.    As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro da cidade de PARACURU, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

2.    E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

PARACURU, em ___ de ______________ de 2023. 

 

__________________________________________________      

CONTRATANTE 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ________________________________________ 2. ____________________________________ 

CPF Nº                                                                          CPF Nº: 
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